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ATASATASPORTARIAS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1002/22
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 

AO SR. VILSON MOURA DE ASSIS.
A Câmara Municipalde Uberlândia APROVA e o Presidente 
PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uber-
lândia ao Sr.Vilson Moura de Assis.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de abril de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Ver. Dudu Luiz Eduardo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1003/22
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA 

A MISABEL DE ABREU MACHADO DERZI.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Honorária de Uber-
lândia a Misabel de Abreu Machado Derzi.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser mar-
cada pela homenageada, após comunicação feita pela Câ-
mara Municipal de Uberlândia.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlân-
dia autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento 
do Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de abril de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Ver. Liza Prado / Ver. Antônio Augusto 
- Queijinho

PORTARIA 184/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 11 de abril de 2022, do cargo 
de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ESCOLA DO LEGISLATIVO

Coordenador da Escola do Legislativo – Cód. CM-03
Kênia Luiza de Rezende.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 11 de abril de 2022, para 
o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo re-
lacionada: 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ESCOLA DO LEGISLATIVO

Assessor da Escola do Legislativo – Cód. CM-04
Kênia Luiza de Rezende.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de abril de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 185/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 11 de abril de 2022, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ESCOLA DO LEGISLATIVO

Assessor da Escola do Legislativo – Cód. CM-04
Franciele de Paula Argerich.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 11 de abril de 2022, para 
o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo re-
lacionada: 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ESCOLA DO LEGISLATIVO

Coordenador da Escola do Legislativo – Cód. CM-03
Franciele de Paula Argerich.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de abril de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1004/22
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO CENTRO 

BRASILEIRO DE REFERÊNCIA EM INOVAÇÕES TECNOLÓGI-
CAS PARA ESPORTES PARALÍMPICOS – CINTESP.BR PELOS 

10 ANOS DE FUNDAÇÃO.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Diploma  de  Honra  ao  Mérito  ao  
Centro  Brasileirode Referência em Inovações Tecnológicas 
para Esportes Paralímpicos – CINTESP.BR.
Art. 2º A entrega do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene a ser realizada no Plenário Homero Santos 
da Câmara Municipal de Uberlândia ou fora dele, em data 
e horário a ser marcada pela homenageada, após receber 
comunicação do Poder Legislativo.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia 
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do 
Poder Legislativo para atender as despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de abril de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Ver. Liza Prado

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1005/22
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A 

CLÊNYA MARLUANE SILVA E SOUSA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Honorária de Uber-
lândia a Clênya Marluane Silva e Sousa.
Art.2ºA outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser mar-
cada pela homenageada, após comunicação feita pela Câ-
mara Municipal de Uberlândia.
Art. 3º- Fica, o Presidente da Câmara Municipal de Uberlân-
dia, autorizado autilizar os recursos previstos no orçamento 
do Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de abril de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Ver. Liza Prado


